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AbstrAct
Objective: Understanding nursing actions in the practice of inpatient advocacy in a 
burn unit. Method: A single and descriptive case study, carried out with nurses working 
in a referral burn center in southern Brazil. Data were collected through focus group 
technique, between February and March 2014, in three meetings. Data was analysed 
through discursive textual analysis. Results: Three emerging categories were identified, 
namely: (1) instructing the patient; (2) protecting the patient; and (3) ensuring the 
quality of care. Conclusions: This study identified that the nurses investigated exercised 
patient advocacy and that the recognition of their actions is an advance for the profession, 
contributing to the autonomy of nurses and the effectiveness of patients’ rights and social 
justice.
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INTRODUÇÃO
Queimaduras são lesões ocasionadas por exposição do 

corpo à ação direta ou indireta de uma fonte de calor, cau-
sando destruição parcial ou total da pele e seus anexos. Os 
principais agentes causadores dessas injúrias são: chamas, lí-
quidos superaquecidos, temperaturas extremas, eletricidade, 
atrito e substâncias químicas ou radioativas(1-3). Estima-se 
que grande parte dos acidentes resultantes em queimaduras 
ocorra em ambiente domiciliar, acometendo, em sua maio-
ria, crianças com idade inferior a 5 anos que são atingidas 
por líquidos superaquecidos(3).

No Brasil, dados epidemiológicos indicam que, anual-
mente, ocorrem cerca de 1 milhão de acidentes envolvendo 
queimaduras, resultando em 100 mil hospitalizações e em 
2.500 mortes em decorrência das lesões(4). Atualmente, a 
taxa de sobrevida do paciente vítima de queimadura é cres-
cente, devido à descoberta de novas tecnologias utilizáveis 
nos tratamentos, à implementação de novos centros espe-
cializados e, ainda, à ampliação de campanhas preventivas. 
Juntos, esses fatores possibilitam uma melhora crescente na 
recuperação e na qualidade de vida dos pacientes acometi-
dos por queimaduras(3).

As unidades de assistência a queimados necessitam de uma 
equipe especializada e comprometida, composta por profissio-
nais das mais diversas especialidades e capazes de oferecer um 
cuidado integral, pois o paciente queimado se vê diante de inú-
meras sequelas e limitações físicas e psicológicas que alteram 
sua qualidade de vida, seja nas atividades diárias simples e, até 
mesmo, nos relacionamentos sociais(5-6).

Considerando o tempo de permanência constante com 
o paciente nos centros de queimados, o enfermeiro é capaz 
de avaliá-lo em todas as dimensões, percebendo suas neces-
sidades físicas, psicológicas, sociais, auxiliando-o a esclarecer 
suas dúvidas e informando-o para que exerça sua autonomia 
na tomada de decisões sobre os cuidados com sua saúde. 
Tais ações impulsionam e encorajam o enfermeiro a agir 
como advogado do paciente queimado, contrariando, muitas 
vezes, os interesses das instituições de saúde, ao enfrentar 
uma série de condutas moralmente inadequadas, que des-
respeitam a autonomia e os direitos do paciente(7).

Conceitualmente, o termo advocacia originou-se a partir 
de advogado e remete àquele que defende o interesse do 
outro. Apesar de evidências que indicam a necessidade de 
praticá-la como uma meta profissional na enfermagem, 
ainda não existe um conceito definido para a advocacia do 
paciente. Em 1973, os códigos internacionais de prática em 
enfermagem incluíram a advocacia do paciente como um 
papel ético e legal para os enfermeiros e, desde então, diver-
sos estudos vêm apontando ações e características que visam 
auxiliar e efetivar o exercício da advocacia do paciente na 
prática dos enfermeiros(7-12).

Assim, diversas investigações evidenciaram que as ações 
do enfermeiro como advogado do paciente têm como propó-
sito auxiliá-lo a obter cuidados de saúde necessários; defen-
der seus direitos, garantindo a qualidade do cuidado; e servir 
como um elo entre o paciente e o ambiente de cuidados de 
saúde(7-14). Contudo, destaca-se que, ao definir e descrever as 

ações dos enfermeiros na advocacia é necessário considerar 
que tais ações não são estáticas e fixas, mas influenciadas por 
características particulares de indivíduos, organizações, rela-
ções, situações clínicas e ambientes de atuação(15).

Entre alguns atributos para a efetivação da advocacia, 
destaca-se a necessidade de estabelecer uma comunicação 
efetiva, tanto com o paciente como com os familiares e 
demais integrantes da equipe de cuidados(11). A relação de 
confiança estabelecida com o paciente é capaz de promover 
uma assistência mais humanizada, possibilitando a efeti-
va defesa de seus direitos por meio da advocacia(16). Esse 
exercício em prol dos pacientes é considerado, atualmente, 
um requisito importante no cuidado de enfermagem, mas 
não um atributo exclusivo, muito embora não venha sendo 
praticado por profissionais de outras áreas(9,16).

Cabe ressaltar que as diversas disciplinas da área da saú-
de envolvidas no cuidado de pacientes queimados têm pro-
movido um significativo aumento da pesquisa científica e 
clínica na área de queimaduras, o que refletiu em aproxima-
damente 1.000 artigos publicados em periódicos científicos 
na área de queimaduras no ano de 2013. Tais artigos abor-
dam o contexto dos pacientes vítimas de queimaduras, con-
templando as áreas de cuidados intensivos, epidemiologia, 
infecção, lesão por inalação, nutrição e metabolismo, dor e 
prurido, psicologia, reconstrução e reabilitação de feridas(6).

Contudo, na literatura brasileira, ainda são escassos os 
trabalhos que abordam os cuidados a pacientes com quei-
maduras(3) e o exercício da advocacia do paciente por parte 
da enfermagem(17), inexistindo trabalhos relativos à advo-
cacia do paciente queimado, fato que justificou a realização 
deste estudo. Dessa forma, teve-se como objetivo conhecer 
as ações dos enfermeiros no exercício da advocacia do pa-
ciente internado em um centro de queimados.

Identificar as ações desempenhadas pelos enfermeiros 
que buscam advogar pelo paciente em uma unidade de 
queimados deve possibilitar conhecer as características que 
definem o enfermeiro como advogado, favorecendo a ação 
desses profissionais em defesa do paciente de maneira ética, 
humana e efetiva, o que demonstra a relevância deste estudo.

MÉTODO
Realizou-se uma pesquisa do tipo estudo de caso, que 

consiste em um método que investiga uma temática con-
temporânea dentro de um contexto específico, definindo e 
esclarecendo limites e relações. Foi realizado um estudo de 
caso único e descritivo(18), buscando-se proporcionar ampla 
descrição acerca do fenômeno advocacia do paciente dentro 
do contexto de um centro de queimados.

O local selecionado foi um Centro de Referência em 
Assistência a Queimados (CRAQ) de um hospital no ex-
tremo sul do Brasil. O CRAQ iniciou suas atividades em 
agosto de 2010, tendo capacidade de atendimento para dez 
pacientes simultaneamente, contando com uma equipe de 
enfermagem composta por um total de sete enfermeiros, 
um administrativo e seis assistenciais, e dez técnicos de en-
fermagem. A unidade contava também com um enfermeiro 
responsável pela educação permanente. Ainda atuavam na 
unidade: um clínico geral, um cirurgião plástico, um nutri-
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cionista e um fisioterapeuta por turno. Caso fosse neces-
sário apoio psicológico, assistência social ou outras espe-
cialidades médicas, o profissional solicitado era deslocado 
do hospital geral que comporta o CRAQ. Profissionais 
de higienização e copa exerciam permanentemente ati-
vidades na unidade.

Os critérios de inclusão adotados para participação no 
estudo foram: ser enfermeiro do CRAQ; estar atuando há 
pelo menos 3 anos na unidade, em virtude deste ser consi-
derado o tempo mínimo de capacitação e adaptação na uni-
dade na percepção dos próprios enfermeiros deste estudo; 
ter disponibilidade e interesse em participar das reuniões 
previamente marcadas para o desenvolvimento do estudo.

Os participantes do estudo foram cinco enfermeiros 
que atuavam nos turnos manhã, tarde e noite, sendo: um 
enfermeiro que desempenhava o papel administrativo na 
unidade e auxiliava na assistência, três enfermeiros que 
desenvolviam assistência direta ao paciente; um enfer-
meiro que comandava o serviço de educação permanente 
na unidade. A idade dos participantes variou entre 25 e 
32 anos, com os tempos mínimo e máximo de atuação na 
unidade situados entre 3 e 4 anos.

Três enfermeiros do CRAQ não participaram dos grupos 
focais, em virtude de dois estarem em período de férias ou afas-
tados quando os grupos foram desenvolvidos; um enfermeiro 
sempre permanecia atuando na unidade, mesmo nos momen-
tos de realização dos grupos focais, evitando a descontinuidade 
dos cuidados de enfermagem.

Para a coleta de dados, ocorrida no período de fevereiro 
a março de 2014, foi utilizada a técnica do grupo focal, que é 
um tipo de entrevista em profundidade realizada em grupo, 
permitindo a interação dos participantes entre si num proces-
so de discussão, que é observado e registrado pelo moderador. 
Sua escolha como técnica de coleta de dados baseou-se na 
possibilidade de obter uma visão sincrética, analítica e sinté-
tica dos dados, proporcionando, respectivamente, leituras de 
reconhecimento, seletivas e interpretativas(18).

Foram realizadas três sessões de grupo focal, com du-
ração aproximada de 1 hora, visando abordar diferentes 
aspectos da advocacia do paciente. A equipe organizado-
ra da pesquisa foi dividida em coordenador e moderador 
dos grupos focais. O coordenador manteve-se responsável 
por estabelecer os temas de cada encontro e direcionar os 
diálogos, de forma que os objetivos preestabelecidos fos-
sem alcançados, enquanto o moderador auxiliou a registrar 
a dinâmica do grupo por meio de gravação, colaborando 
também no direcionamento das discussões(18).

No primeiro encontro foi realizada a provocação inicial: 
Como você tem advogado pelos interesses do paciente interna-
do no Centro Queimados? Desse modo, foi solicitado a cada 
enfermeiro participante que escrevesse uma situação-pro-
blema vivenciada na unidade de trabalho em que houve a 
necessidade de advogar pelo paciente; após, cada enfermeiro 
participante realizou a leitura da situação-problema iden-
tificada, suscitando a colaboração dos demais enfermeiros 
participantes para as formas de resolução dos problemas 
relatados, e assim sucessivamente.

No segundo encontro, foi apresentado aos enfermeiros 
um diagrama contendo a síntese das ações apresentadas e 
discutidas no primeiro encontro, sendo solicitado a cada um 
que elencasse três barreiras e três facilitadores no exercício 
das ações da advocacia, os quais seriam submetidos à discus-
são do grupo. No terceiro e último encontro, foi novamente 
apresentado aos enfermeiros o diagrama contendo as ações 
de advocacia, assim como outro diagrama, com a síntese das 
barreiras e dos facilitadores discutidos no segundo encon-
tro. Após, os enfermeiros participantes foram convidados 
a elaborar uma síntese das ações de advocacia do paciente 
internado em um centro de queimados.

A análise dos dados obtidos foi realizada por meio da 
análise textual discursiva, a qual pode ser entendida como 
um processo de desconstrução e reconstrução do material 
lido. Constitui-se de um processo integrado de análise e 
de síntese, baseado em uma leitura rigorosa e aprofundada, 
descrevendo e interpretando fenômenos e discursos. Foram 
seguidas três etapas: unitarização dos textos; categorização; 
captação do novo emergente(19).

A unitarização consistiu na imersão do pesquisador nas 
transcrições das entrevistas realizadas, mediante a descons-
trução do texto e sua fragmentação em unidades de signi-
ficado, de acordo com critérios pragmáticos, de forma que 
essas unidades foram definidas em função do referencial 
advocacia do paciente queimado e dos objetivos da pesquisa. 
Após a realização da unitarização, realizou-se a articulação 
de significados semelhantes, o que constituiu o processo de 
categorização. Durante a categorização, foram identificadas 
relações entre as unidades de significado, comparando-as e 
realizando o agrupamento de elementos de significação pró-
ximos em três categorias finais: orientar o paciente, proteger 
o paciente e garantir a qualidade do cuidado. A última etapa 
da análise, ou seja, a captação do novo emergente, englo-
bou a descrição e a interpretação dos sentidos e significados 
construídos a partir do texto(19).

Este projeto fez parte do macroprojeto Advocacia do 
paciente e coping na enfermagem: possibilidades de exercício de 
poder mediante vivências de sofrimento moral, Chamada Uni-
versal (474761/2012-6), aprovado no Comitê de Ética local 
sob o parecer número 097/2013. As falas foram codificadas 
em três dígitos, sendo que cada um correspondeu respecti-
vamente a: número do encontro (de 1 a 3), letra “E” seguida 
do número de identificação do enfermeiro e numeração da 
fala do encontro.

RESULTADOS
A análise dos dados dos três encontros permitiu que 

emergissem três categorias centradas nas formas de advogar 
pelo paciente queimado: (1) orientar o paciente, (2) proteger 
o paciente e (3) garantir a qualidade do cuidado. Os pacien-
tes internados no CRAQ pesquisado encontravam-se em 
variados estágios de internação e evolução do quadro clínico, 
de modo que as ações de advocacia desenvolvidas pelos en-
fermeiros eram realizadas de acordo com a necessidade de 
cuidados de enfermagem específicos de cada paciente. A Fi-
gura 1 apresenta o modelo de ações e formas de advogar pelo 
paciente desenvolvidos pelos enfermeiros em um CRAQ.
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Figura 1 – Modelo de ações e formas de advogar pelo paciente desenvolvidos pelos enfermeiros em um Centro de Referência em 
Assistência a Queimados - Rio Grande, RS, 2014.

Orientar O paciente

A orientação foi descrita pelo grupo como umas das 
principais ações no exercício da advocacia do paciente 
queimado, uma vez que oportunizava a garantia da au-
tonomia do paciente na tomada de decisões, trazendo 
benefícios durante a internação e a alta hospitalar. Tais 
orientações estavam mais direcionadas às informações 
acerca dos direitos do paciente, especialmente no que 
se refere à obtenção de medicações e aos procedimentos 
necessários para garanti-los.

Atuamos como advogado dos pacientes quando 
orientamos sobre seus direitos de conseguir algu-
mas medicações, principalmente quando recebem 
alta hospitalar e precisam fazer uso de pomadas 
e outros medicamentos. Quando o paciente dá 
alta, às vezes ele precisa fazer uso de colagenase 
e outras coisas, a gente orienta que junto à pro-
curadoria eles podem conseguir, que é um direito 
deles receber essa medicação (1.E1).

Acredito que a advocacia do paciente consiste 
em garantir ou facilitar o acesso dos pacientes à 
informação relacionada ao seu problema, bem 
como auxiliar para que os mesmos encontrem 
maneiras de assegurar seu direito como usuário 
do sistema de saúde. Eu sempre ressalto quando 
sair daqui, o que vai fazer, o que não vai fazer e 
como vai procurar o serviço (Unidade Básica de 
Saúde), como que vai fazer os curativos (3.E2).

Do mesmo modo, o grupo de enfermeiros percebeu 
a orientação como forma de lutar e defender a justiça 
social, pois, quando o indivíduo desconhece as formas 
de auxílio que pode receber do Sistema Único de Saúde 
(SUS) e do Estado, torna-se ainda mais suscetível a di-
ficuldades, demonstrando-se desamparado e vulnerável. 
Ao orientar o paciente a fim de garantir que ele tenha 
acesso e receba os recursos necessários para a continuida-
de de seu tratamento e para que saiba se impor diante das 
injustiças sociais, os enfermeiros demonstram sua preo-
cupação em advogar pelos pacientes além dos limites da 
instituição hospitalar, garantindo que a maioria dos pa-
cientes retorne para casa com acesso gratuito a pomadas 
e medicamentos de alto custo.

Acho que 80% deles (dos pacientes) que saem da-
qui não conseguem comprar (os medicamentos). 
E pelo menos tu tendo conhecimento pra saber 
informar (dos direitos) já é um ato em defesa do 
paciente (1.E3).

É a questão da renda e a própria questão cultu-
ral inclusive. Será que eu (o paciente) realmente 
posso ir? E será que eu vou conseguir (as me-
dicações)? E aí quando o enfermeiro estimula, 
dizendo: olha, tu podes, tu tens o direito de ir, aí 
tem mais alguém dizendo aquilo que é dele (do 
paciente) por natureza (1.E5).

Advogar é a busca pela efetivação dos direitos 
do paciente, procurando vencer as barreiras so-

AÇÕES

Orientar

Defender a
Justiça Social

Garantir autonomia

FORMAS DE
ADVOGAR

Orientar o paciente

ADVOCACIA
DO PACIENTE
QUEIMADO

Satisfazer as necessidades
do paciente

Organizar os recursos
da unidade

Garantir a qualidade
do cuidado

Proteger o paciente

Esclarecer as necessidades
dos procedimentos

Servir como um elo entre o paciente,
seus familiares e o ambiente de saúde

Intervir na continuidade do tratamento
de paciente menor de idade

Questionar condutas médicas
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ciais que impedem a resolução de alguns empe-
cilhos, até chegar à melhora do paciente (3.E1).

prOteger O paciente

No que diz respeito às ações de advocacia atreladas à 
proteção dos pacientes, foi possível evidenciar que a advo-
cacia do paciente era exercida, especialmente, por meio do 
esclarecimento dos procedimentos e das possibilidades de 
sequelas, da intervenção na continuidade do tratamento de 
pacientes menores de idade, do questionamento de con-
dutas médicas e do elo entre o paciente, seus familiares e o 
ambiente de cuidados de saúde.

Quanto ao esclarecimento acerca dos procedimentos 
e sequelas, o grupo evidenciou que, embora fosse admi-
nistrada analgesia antes dos procedimentos, a dor era uma 
consequência inerente à manipulação das lesões decorren-
tes de uma queimadura, de modo que a vivência dessa situ-
ação gerava no paciente, medo e angústia, com a aproxima-
ção do horário de realização dos cuidados. Nesse contexto, 
o grupo de enfermeiros relatou que buscava esclarecer e 
estimular o paciente, explicando-lhe que compreendiam 
sua condição de dor e receio, mas que necessitavam execu-
tar os cuidados de forma correta, para que as sequelas, que 
naquele momento eram imprevisíveis, fossem futuramente 
as mínimas possíveis.

Os pacientes ficam naquela coisa: ai, por que esse 
curativo? Essa dor é horrível. Então uma das 
coisas que eu sempre digo: essa ferida vai cica-
trizar, é só cuidar que vai cicatrizar, mas depois 
que ela fechar vai ter uma sequela que a gente 
não tem como delimitar agora como vai ser. E 
a gente tenta frisar isso, que o pior ainda não é 
agora porque depois tu pode te deparar com uma 
sequela estética, física, que vai te comprometer a 
funcionalidade e que vai comprometer a estética. 
Aí eles (os pacientes) se dão conta (da necessidade 
do curativo) (2.E3).

Outra situação destacada pelo grupo foi de que os pa-
cientes menores de idade, assim como os idosos, possuíam 
o direito de permanecer acompanhados por um familiar 
durante todo o período de internação, de modo que, muitas 
vezes, os familiares solicitavam a alta hospitalar antecipada 
daquele que sofreu o trauma, justificando problemas pesso-
ais que impossibilitavam sua permanência no hospital. Des-
se modo, por serem mais vulneráveis e sujeitos às decisões 
dos pais ou responsáveis, as crianças necessitavam da inter-
venção dos enfermeiros para prosseguir com o tratamento 
e evitar sequelas futuras.

Diante desse conflito e da negativa do familiar em per-
manecer na unidade, o enfermeiro precisava acionar a assis-
tência social da instituição e o conselho tutelar. Essa ação se 
tornou necessária para evitar a interrupção do tratamento, 
bem como o surgimento futuro de prejuízos na vida social 
e laboral da vítima de queimadura.

Para a mãe que deseja ir embora e recusa-se a dei-
xar a filha submeter-se a procedimento cirúrgico, 
visto que a enxertia de pele é recomendada no 

caso para melhor epitelização da ferida e dimi-
nuição das sequelas cicatriciais e queloides, é feito 
registro documentado no prontuário do paciente. 
Já foi chamado o conselho tutelar e a assistente 
social pra conversar com ela. Expliquei, dei o 
exemplo de tal menina que também foi embora e 
hoje tem uma cicatriz extensa na região da ma-
ma, como se fosse uma retração. A gente fala, a 
gente explica (1.E3).

O questionamento de condutas médicas também foi 
evidenciado como forma de advogar pelo paciente, garan-
tindo sua proteção. Assim, o grupo de enfermeiros relatou 
que verificava as prescrições médicas e, quando necessário, 
realizava contato com o médico responsável buscando ade-
quar as medicações prescritas. Essa relação foi caracterizada 
como profissional, pois permitiu dialogar com a equipe mé-
dica de modo a realizar o cuidado interdisciplinar com foco 
nos benefícios ao paciente.

Às vezes a gente olha a prescrição e vê que não está 
de acordo, daí liga para a pediatria, pergunta co-
mo eles costumam fazer lá e entra em contato com 
o médico daqui que prescreveu e sugere, quem sabe 
não dá pra mudar (3.E4).

O grupo de enfermeiros também destacou que a quei-
madura era um trauma que ocorria de forma repentina, 
surpreendendo o indivíduo que sofreu o acidente e sua 
família, de modo que a internação hospitalar repenti-
na causava ainda mais sofrimento, angústia e medo nas 
pessoas envolvidas, principalmente em relação ao des-
conhecimento dos cuidados e da unidade de internação, 
das regras da instituição e das condutas. Dessa forma, o 
grupo de enfermeiros evidenciou que exercia a advoca-
cia quando acolhia e esclarecia os pacientes e familiares 
quanto à especificidade do centro de queimados, esta-
belecendo um elo entre estes e o ambiente de cuidados 
de saúde, de forma que o período de internação fosse o 
menos impactante e traumático possível.

(...) uma mãe veio apavorada com um menino. 
Quando ela chegou, a gente começou a conversar 
e explicar como que era a rotina e ela já ficou 
mais tranquila (2.E1).

Acredito que exercer advocacia do paciente seja 
trabalhar em prol deste, exercendo a comunica-
ção e diálogo entre equipes, pacientes e familiares, 
viabilizando o cuidado(3.E3.)

garantir a qualidade dO cuidadO

Nessa categoria, as ações dos enfermeiros no exercício 
da advocacia do paciente queimado estiveram associadas à 
garantia da qualidade do atendimento, mediante a satisfação 
das necessidades dos pacientes e da organização de recursos 
da unidade.

No que se referiu à satisfação das necessidades dos pacien-
tes, o grupo de enfermeiros destacou que os pacientes interna-
dos tinham direito a acompanhante quando menores de idade 
ou idosos, porém, devido à especificidade clínica do paciente 
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queimado, os enfermeiros avaliavam as situações de forma in-
dividual, solicitando acompanhamento mesmo dos pacientes 
que, por lei, não teriam esse direito. Os adultos, em muitos 
casos, necessitavam de acompanhantes, seja pelo tipo de quei-
madura (quando acometia as mãos e os tornava mais depen-
dentes), ou pelo quadro depressivo que geralmente acometia o 
paciente queimado.

Quem pode permanecer com acompanhante são os 
menores de idade e os idosos, mas às vezes quando a 
gente vê que um paciente adulto está precisando, a 
gente conversa com um familiar e pede que alguém 
permaneça com ele (3.E2).

Muitas vezes, a portaria não deixa entrar. Antes 
isso era com a gente, ligava pra lá e avisava que 
estava liberada a entrada de acompanhantes e tudo 
bem, mas agora não. Precisamos sempre explicar e 
solicitar (3.E3).

Em relação à garantia da qualidade do cuidado por meio 
da organização dos recursos, foram evidenciadas ações que ti-
nham por finalidade as mudanças e as melhorias na unidade do 
CRAQ, como o gerenciamento dos recursos disponíveis para 
a realização dos banhos e curativos, desde gazes e pomadas 
até os curativos de alta tecnologia, beneficiando os pacientes 
internados de maneira geral. Dessa forma, o grupo de enfer-
meiros destacou a organização e a disponibilidade de recursos 
tecnológicos na unidade como formas efetivas de garantir o 
cuidado com qualidade e efetividade.

Para tudo se busca uma resolução. Em relação à 
unidade, busca-se dispor o material necessário, 
estar sempre organizado pra que o pessoal consiga 
trabalhar em condições de fazer o melhor. Forne-
cer esse material e organizar isso tudo também já é 
uma forma de estar facilitando que o trabalho seja 
desenvolvido de forma efetiva (2.E3).

Por fim, o grupo de enfermeiros destacou que discutir e re-
fletir acerca de suas ações no exercício da advocacia aos pacien-
tes queimados permitiu que percebesse o quanto sua conduta 
poderia influenciar positivamente a vida dos pacientes sob seus 
cuidados. Do mesmo modo, o grupo destacou que se sentia 
responsável pelo paciente desde a internação até após a alta 
hospitalar, preocupando-se com a continuidade do tratamento 
e a disponibilidade de recursos fora do CRAQ, principalmente 
nas cidades de origem de quem buscou o serviço, pois sabiam 
que o paciente queimado ainda era um tipo de paciente desco-
nhecido em muitos locais.

Enquanto está aqui (no CRAQ) tem os profissionais 
que estão acostumados com o tipo de lesão que eles 
têm, mas em outras unidades, nem sempre. Depen-
dendo da cidade, muitas vezes não tem recurso, en-
tão eu sempre busco esse lado da advocacia (3.E2).

DISCUSSÃO
Destaca-se que o papel de advogado do paciente é atri-

buído ao enfermeiro devido à sua relação e ao seu maior 
tempo de permanência com seus pacientes, porém ainda 
não existe um conceito definido, o que pode levar esses 

profissionais a enfrentar dificuldades ao se depararem com 
o desconhecimento de sua real atribuição(20). A partir dos 
resultados deste estudo, foi possível evidenciar diversas 
ações que os enfermeiros desenvolvem a fim de exercer a 
advocacia do paciente em um centro de queimados, as quais 
estão fundamentadas na orientação, proteção e garantia da 
qualidade do cuidado prestado aos pacientes.

Desse modo, reconhecer as ações dos enfermeiros para 
o exercício da advocacia ao paciente queimado pode consti-
tuir-se em um avanço para a profissão, tendo em vista que o 
enfermeiro pode se sentir impotente diante de situações que 
necessitem de seu posicionamento em prol da defesa dos 
direitos do paciente, o que pode prejudicar a integralidade 
e a qualidade dos cuidados prestados(20).

Os participantes do presente estudo relataram a orienta-
ção como uma das formas de advogar pelos seus pacientes, 
pois entendiam que, por meio dela, conseguiam esclarecer 
o paciente queimado quanto às inúmeras dúvidas que sur-
giam no período de internação, garantindo que estivessem 
suficientemente informados para exercerem sua autonomia 
na tomada de decisões sobre seus cuidados. Do mesmo mo-
do, estudos realizados em diferentes contextos e situações 
clínicas têm evidenciado que a advocacia do paciente pode 
ser considerada um compromisso moral do enfermeiro, que 
visa, especialmente, orientar os pacientes quanto aos seus 
direitos, auxiliando-os no processo de tomada de decisão e 
garantindo o exercício de sua autonomia(7-10,14,17).

Os enfermeiros participantes do presente estudo relataram 
que, ao orientar seus pacientes acerca dos cuidados no período 
após a alta hospitalar, estavam exercendo a advocacia, pois, fora 
do ambiente do centro de queimados, o paciente poderia se de-
parar com o desconhecimento dos profissionais e a falta de re-
cursos para atender a suas especificidades. Assim, corroborando 
a literatura sobre o tema, o paciente com situação socioeconô-
mica desfavorável não conseguiria adquirir por conta própria 
os materiais adequados para prosseguir com seu tratamento, 
principalmente as pomadas, que possuem um custo elevado, o 
que requer dos enfermeiros orientações a respeito das dificul-
dades que podem ser enfrentadas fora do ambiente hospitalar, 
conforme apontado em estudos com pacientes queimados(1,6,21).

A busca pelos direitos sociais e, principalmente, a luta pela 
justiça social também foi descrita pelos enfermeiros participan-
tes da pesquisa como importante forma de advocacia, o que vai 
ao encontro de um estudo que analisou o conceito de advocacia 
do paciente e identificou que defender a justiça social e prote-
ger a autonomia dos pacientes são características fundamentais 
da defesa dos interesses dos pacientes(22). O modelo de advoca-
cia social, descrito em 1989, reafirma a necessidade do exercí-
cio da advocacia pelos enfermeiros para pacientes individuais, 
mas avança para além das instituições de saúde, provocando 
a participação dos enfermeiros na mudança social, buscando 
acesso equitativo aos cuidados de saúde para os pacientes e 
corrigindo injustiças clínicas e sociais que desrespeitem seus 
direitos e valores(23).

Desse modo, a busca pelos direitos do paciente reforça 
o papel do enfermeiro como advogado e reafirma a defe-
sa, ações estas que são componentes primordial desta pro-
fissão(9), demonstrando que os enfermeiros preocupam-se 
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com além do período de internação hospitalar, promovendo 
autonomia do paciente para que ele busque condições de 
equidade, justiça e cuidado de qualidade também fora do 
ambiente hospitalar(14).

Outro aspecto destacado neste estudo diz respeito aos 
procedimentos e às sequelas resultantes das queimaduras, 
questões que, segundo os enfermeiros participantes, neces-
sitam de uma abordagem ampliada da equipe responsável 
pelo cuidado, visto que o medo momentâneo da dor gera re-
ações de negação ao tratamento. Nesse momento, os enfer-
meiros devem buscar interferir diretamente nas orientações 
e na motivação para que os pacientes venham a permitir a 
execução dos cuidados, visto que esses se fazem necessários 
ao sucesso do tratamento(24).

Ainda, é responsabilidade dos profissionais o estabeleci-
mento de medidas que reduzam ou eliminem a dor durante 
os procedimentos, principalmente por meio de analgesia 
adequada(24,25). Pacientes com dor, muitas vezes, necessitam 
que os enfermeiros exerçam a advocacia para melhorar o 
manejo da dor, visto que podem desconhecer as medidas 
terapêuticas disponíveis e seus direitos. Desse modo, orien-
tar e esclarecer os pacientes para requisitar medicações, ter 
sua dor tratada e defender suas necessidades não satisfeitas 
constituem importantes responsabilidades dos enfermeiros 
no exercício da advocacia do paciente(10).

Ainda, foi possível evidenciar que os receios que surgem 
durante o período de internação afetam, além do paciente, 
seus familiares. Nesse sentido, as situações relacionadas aos 
pacientes menores de idade devem ser observadas com es-
pecial atenção, uma vez que essas relações são, muitas vezes, 
repletas de conflitos entre o enfermeiro e o responsável pelo 
menor de idade. O enfermeiro, ao se deparar com a necessi-
dade de um procedimento que futuramente pode melhorar 
a qualidade de vida ou autoestima do paciente, muitas vezes, 
busca agir como advogado do paciente ao questionar a deci-
são familiar de não execução de determinados procedimen-
tos por medo ou insegurança(14,26), lutando até mesmo contra 
o desejo de alta hospitalar antecipada solicitada pela família.

As situações de recusa de atendimento ao paciente menor 
por parte dos familiares responsáveis requerem que o conflito 
seja exposto a outros profissionais, para que o auxílio multipro-
fissional, pautado no atendimento da assistência social, psicolo-
gia, conselho tutelar e outros, possa contribuir na resolução do 
caso(21). Os enfermeiros deste estudo relataram que buscavam 
orientar o familiar em relação a todos os cuidados necessários, 
tentando estabelecer um nível de comunicação efetiva, sem se 
limitar à assistência puramente tecnicista, de forma que as ne-
cessidades psicológicas do núcleo familiar pudessem ser aten-
didas pela equipe, minimizando as respostas negativas que uma 
situação de queimadura pode gerar.

Outra importante ação ressaltada nas falas dos entre-
vistados foi a necessidade de questionamento quanto à 
prescrição médica, principalmente em situações em que as 
doses medicamentosas demonstravam-se inadequadas aos 
pacientes. Os enfermeiros destacaram esse ponto como uma 
forma positiva de advocacia, pois suas atuações permitiam 
o estabelecimento de uma relação de comunicação efetiva, 
fortalecendo as relações entre profissionais médicos e en-

fermeiros, trazendo benefícios ao cuidado dos pacientes(24).
Nesse sentido, destaca-se que a natureza da relação do en-

fermeiro com os outros membros da equipe de saúde pode ser 
considerada uma forte influência sobre o papel dos enfermeiros 
como advogados, especialmente quando os valores e metas para 
os cuidados são compartilhados, o que potencializa o cuidado 
centrado no paciente e evidencia a importância das equipes 
multidisciplinares e da comunicação efetiva(27).

No que se refere às ações relacionadas à garantia da 
qualidade do cuidado, cabe destacar que os pacientes me-
nores de idade e os idosos possuem o direito de permane-
cerem acompanhados durante todo período de internação. 
Contudo, pacientes adultos, que não possuem esse direito, 
precisam ser avaliados diariamente, pois o isolamento de 
seus familiares, associado ao medo, à dependência e à ne-
gatividade diante da sua atual situação, pode provocar um 
quadro depressivo difícil de ser revertido(24). Nesse contexto, 
os enfermeiros acreditam agir em defesa de seus pacientes 
quando buscam avaliar seus casos individualmente, de for-
ma a atender às necessidades dos indivíduos e a abrir exce-
ções quando necessário, liberando a presença de um familiar 
constantemente na unidade(22).

Em relação à garantia da qualidade do cuidado, mediada 
pela organização de recursos da unidade, de modo seme-
lhante aos resultados deste estudo, já foi verificado que a 
advocacia organizacional envolve ações que visam às mu-
danças e às melhorias em um nível institucional, benefi-
ciando pacientes em geral(28). Assim, quando os enfermeiros 
exigem melhores condições de trabalho, estão advogando 
indiretamente pelos pacientes, numa tentativa de modificar 
e qualificar os ambientes em que atuam, por meio da busca 
pela garantia da qualidade do cuidado prestado(17).

A limitação deste estudo relacionou-se à sua natureza 
e à realização em um único contexto, em um centro de 
queimados localizado no sul do Brasil, fato que não per-
mite a generalização dos resultados. Do mesmo modo, a 
natureza dos estudos de caso não permite sua replicação 
a outras situações.

CONCLUSÃO
Os resultados encontrados evidenciaram que as prin-

cipais ações dos enfermeiros no exercício da advocacia 
do paciente, no contexto do centro de queimados pes-
quisado, podem ser traduzidas nas atitudes de orientar 
o paciente, protegê-lo e garantir a qualidade do cuidado. 
Tais ações podem influenciar positivamente a vida de um 
indivíduo queimado, seja no período de internação ou, 
principalmente, no período pós-alta hospitalar, fator tão 
preocupante para os profissionais entrevistados.

Desse modo, as ações em prol da criação de condições 
de autonomia e justiça social podem ser destacadas como 
principais resultados do presente estudo, tendo em vista 
que permitem evidenciar a preocupação e o engajamento 
dos enfermeiros para melhorar o nível de saúde nos âm-
bitos individual e o coletivo, ultrapassando os limites das 
instituições hospitalares.

Por fim, parece relevante questionar: os resultados deste 
estudo seriam semelhantes em outros centros de queima-
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dos? Nesse contexto, faz-se necessária a realização de outros 
estudos que corroborem a disseminação do conhecimento 
e a construção de estratégias que fortaleçam as ações do 
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